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PROPONENTE: Poder Executivo.

RELÃTOR: Rafael Brugnetott o / PL

EMENTA: Extinção do cargo efeuvo de Cüdador, de suas vagas üvres e as que vierem a desocupar, e veda

abertura de concurso público para provimento de vagas adicionais do cargo que especifica.

panecpR revoRÁvEr.

r - FUNDAMnNTaçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado pelo Poder Executivo dispõe sobre a extinção do cargo efetivo de Cuidador, de

suas vâgâs livres e as que üerem a desocupar, e veda abertua de concutso público pata provimento de vagas

adicionais do cargo que especifica.

Vedficamos aJustificativana Mensagem de Lei:

'O dercnuoluimento dessas atiuidades r€qner dos cuidadores perfl adequado e habilidades difereruciadas.

Ocorre qile 0 prlc€§so de seleção por meio de concurso ptiblico não yleúona seus mndidatos a partir dessas

características, desta forrta, f ca prel udicada a pres tação desse s seraiço s. (...) ".
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Em relação à competência, merece destaque a viabiüdade do ptesente Anteptojeto, haja vista que a

múélia abordada está no tol de competência p^r^ dispor aceÍca da organização e estrutuÍação do

funcionamento da administÍação púbüca t rolicipal, a qual é privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme

dispõe o artigo 58 da Lei Orgânica do Município em seu inciso I:

'Art. 58 Compete priuaiiuanente ao Cbefe do Poder Executiuo:

I - dispor sobre a organiqação e ofuncionamento da administração municipal, naforma da /ei;

X - prover e extingufu cargos púbücos municipais, na forna da lei, rcssalvadas a

comDetência da Câmata".

Nesse senddo, a Constituiçã,o atndz elenca os princípios aos quais estão vinculados a Âdministação

pública e o instrumento necessâtío para sua orgarização:

'At. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniã0, dos Estados, do

Diarin Federal e dot Municipios obedeceni aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

pa b licidade e eficiên cia ".

No âmbito da Âdministração Pública, a ú))tzaçào de serviços terceirrzados, sofreu grande expansão

com a edição do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967 , que com a intenção de evitar o aumento

demasiado da máquina administrativa, previu em seu att. 10 que a execução das atividades da

Administtação Federal deveria ser amplamente descentral)zada, e no mesmo attigo em seu parâgrafo 7",

dispõe que a Âdministração deveria desobrigar-se da realizaçáo material de tarefas executivas, recottendo,

sempÍe que possível à execução inditeta, mediante contÍato, desde que houvesse iniciativa prívada

suficientemente desenvolvida e capacitadapa.Ía desempenhar os encatgos da execução:

'Art.í 0. A execução das atiaidades da Adrninistração Federal deaerá ser descentraliiada.

§ 7" Para melhor desincambir-se das tarefas de planelamento, coordenaçã0, superaisão e controle e com o

objetiuo de inpedir o resdmento desmesurado da máquina administratiua, a administração procurará

detobrigar-se da realiqação mateial das tareÍas execatiuas, recorendo, sempre que possíuel, à execução

indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciatiua piuada saficientemente desenuolaida e

mpacitada a desempenhdr 0s encargls da execuçã0".
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Ao propot a descentraüzaçáo, a noÍma tinha a intenção de eütar que â máquina se agigantasse

descontroladamente e que, desincumbida das atividades acessódas, desenvolvesse suas atividades-fim com

eficiência, efrcâcra e economicidade. Com a utJhzaçào da Terceirizaçã.o, a Âdministraçã.o Pública visa

também à economicidade, que é a a;pltcação de fotma racional dos tecursos, de fotma que os resultados

alcançados sejam coincidentes com os fins almejados pelo interesse público.

O instituto da terceinzação, com a execução indireta de serviços, constitui um mecanismo efi.caz de

gerenciamento esttatégico, o que tesulta em diminuição de custos, maior eficiência e operacionaüdade.

Nesse sentido, zLeí8.666/1993 menciona os serviços que podem ser terceirizados em seu artigo

6", II, o qual define "serviços" como "toda atividade destinada a obter determinada utüdade de intetesse

parà L administração, tais como: demoüção, conserto, instalação, montagem, operação, conservação,

rcparaçã,o, adaptrção, manutenção, tÍânspoÍte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-

ptofissionais".

Portanto, apôs avahx a. maténa como Relator, nos termos do artigo 38 caput, do Regimento Interno, não

se vedficam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tzmitaçáo do Ptojeto, deste modo, manifesto o

meu voto FAVORÁYEL.

II . VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

É o Parecet. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 19 de maio de2020.

/PSB Jo

Presidente Secretário
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